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Institui a Campanha Estadual de Combate às Drogas nas
Escolas Públicas e Privadas do Estado do Ceará.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º - Fica instituída no mês de junho, a “Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas
Públicas e Privadas do Estado do Ceará”, em alusão ao dia 26 de junho, instituído pela ONU o Dia
Internacional de Combate às Drogas.

 

Art. 2º A Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas Públicas e Privadas tem como objetivo:

 I – permitir a informação e promover discussões acerca dos riscos do uso de drogas lícitas e ilícitas;

II – divulgar iniciativas, ações e campanhas de prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas;

III – conscientizar os alunos sobre os prejuízos e custos sociais representados pelo uso de drogas lícitas e
ilícitas;

IV- acolher e encaminhar os usuários de drogas para tratamento e recuperação, priorizando sua reinserção
psicossocial e ocupacional;

V – orientar os alunos sobre as infrações penais relacionadas às drogas lícitas e ilícitas.
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Art. 3º. A semana poderá contar com a participação de educadores, membros de organizações públicas ou
privadas, profissionais e ex-dependentes que defendam a prevenção, combate e o tratamento contra o
álcool, tabaco e outras drogas lícitas e ilícitas, a convite da Escola para tratar sobre o tema.

 

Artigo. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

A escola exerce um papel importante na prevenção e combate ao uso de drogas lícitas e ilícitas, problema
este que, infelizmente, integra a nossa sociedade. O mundo das drogas vem sendo conhecido pelos jovens
cada vez mais precocemente e, em muitos casos, até dentro das escolas. A partir de drogas ditas mais
comuns, como o cigarro e álcool, o jovem pode chegar ao consumo de outras mais sérias e perigosas.
Nesse contexto, é de fundamental importância à participação da escola na educação e prevenção através
de palestra, depoimentos, visitas de profissionais da área, entre outros profissionais que estão diretamente
envolvidos no processo de prevenção às drogas.

 

A criação da Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas Públicas e Privadas do Estado do
Ceará é uma proposta com a finalidade de engajar a sociedade em uma ação contínua e efetiva em defesa
da vida contra o consumo de drogas. É com esta intenção que apresentamos esta proposição e contamos
com a aprovação dos nobres pares.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
07/04/2017

LIDO NA 35ª (TRIGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 7 DE ABRIL DE 2017.

CUMPRIR PAUTA. 

 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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PROJETO DE LEI Nº 67/2017

AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

MATÉRIA: INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE COMBATE ÀS
DROGAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssima Projeto de Lei nº 067/2017 Senhora

  que  Deputada Mirian Sobreira “INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE COMBATE ÀS
DROGAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ”.

 

  DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º - Fica instituída no mês de junho, a “Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas
Públicas e Privadas do Estado do Ceará”, em alusão ao dia 26 de junho, instituído pela ONU o Dia
Internacional de Combate às Drogas.

Art. 2º A Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas Públicas e Privadas tem como objetivo:

 I – permitir a informação e promover discussões acerca dos riscos do uso de drogas lícitas e ilícitas;
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II – divulgar iniciativas, ações e campanhas de prevenção ao uso de drogas lícitas e ilícitas;

III – conscientizar os alunos sobre os prejuízos e custos sociais representados pelo uso de drogas lícitas e
ilícitas;

IV- acolher e encaminhar os usuários de drogas para tratamento e recuperação, priorizando sua reinserção
psicossocial e ocupacional;

V – orientar os alunos sobre as infrações penais relacionadas às drogas lícitas e ilícitas.

Art. 3º. A semana poderá contar com a participação de educadores, membros de organizações públicas ou
privadas, profissionais e ex-dependentes que defendam a prevenção, combate e o tratamento contra o
álcool, tabaco e outras drogas lícitas e ilícitas, a convite da Escola para tratar sobre o tema.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a Nobre Deputada destaca: “A escola exerce um papel importante na prevenção e
combate ao uso de drogas lícitas e ilícitas, problema este que, infelizmente, integra a nossa sociedade. O
mundo das drogas vem sendo conhecido pelos jovens cada vez mais precocemente e, em muitos casos,
até dentro das escolas. A partir de drogas ditas mais comuns, como o cigarro e álcool, o jovem pode
chegar ao consumo de outras mais sérias e perigosas. Nesse contexto, é de fundamental importância à
participação da escola na educação e prevenção através de palestra, depoimentos, visitas de profissionais
da área, entre outros profissionais que estão diretamente envolvidos no processo de prevenção às drogas.

A criação da Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas Públicas e Privadas do Estado do
Ceará é uma proposta com a finalidade de engajar a sociedade em uma ação contínua e efetiva em defesa
da vida contra o consumo de drogas. É com esta intenção que apresentamos esta proposição e contamos
com a aprovação dos nobres pares”.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ”:ex vi legis
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Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, ressalva-se com o devido
respeito, ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não
podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual.

 

DA MATÉRIA

O projeto em análise aborda a  Instituição da Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas
, objetivando engajar a sociedade em uma ação contínua ePúblicas e Privadas do Estado do Ceará

efetiva em defesa da vida contra o consumo de drogas.

A matéria tem amparo constitucional, por se tratar da , constituindo um dos proteção à saúde direitos
 (art. 6º, CF/88), ainda estando elencada nos art. 23, inciso II e art. 24, incisos XII e XV, CF/88 esociais

art. 15, inciso II, e art. 16, incisos XII e XV, da Constituição Estadual do Ceará.

Existe a  de 26/08/2006, que instituiu o Lei Federal nº 11.343 Sistema Nacional de Políticas Públicas
sobre Drogas – Sisnad - prescrevendo medidas de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção
social de usuários e dependentes de drogas; estabelecendo normas para repressão à produção não
autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências. 

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

No que se refere à competência legislativa a Carta Magna da República prevê as regras de competência
entre a União, os Estados e o Distrito Federal para respectivamente, em seus art. 23, inciso II e art. 24,
incisos XII e XV e  parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º  , a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

, como evidenciado adiante:podem legislar sobre saúde e proteção e defesa da saúde

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
:dos Municípios
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(...)

II –  e assistência pública, da proteção e garantia das pessoascuidar da saúde
portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
:concorrentemente sobre

(...)

XII – previdência social, ;proteção e defesa da saúde

(...)

XV –  ;proteção à infância e à juventude

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
lei estadual, no que lhe for contrário. (grifo inexistente no original)

É, também, norma elencada no art. 15, inciso II, e art. 16, incisos XII e XV, da Constituição do Estado do
Ceará, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65/2009:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o
:Distrito Federal e os Municípios

(...)

II –  e assistência pública, da proteção e garantia das pessoascuidar da saúde
portadoras de deficiência;

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
:Constituição da República, sobre

(...)

XII – previdência social, ; (...)proteção e defesa da saúde

XV –  e à velhice; (grifo inexistente no original)proteção à infância, à juventude

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a estabelecer
normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de exercer atividade
legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da
Lei Estadual, no que lhe for contrário.
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É importante informar que no âmbito da legislação concorrente cabe à União tratar sobre normas
. Acerca da competênciagerais e os Estados de forma suplementar, segundo as peculiaridades locais

legislativa concorrente, ensina Alexandre de Morais[1], in litteris:

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente classifica-a em
cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o exercício da competência,
por parte de um ente, seja a União, seja Estado-membro, e em não cumulativa,
que propriamente estabelece a chamada repartição vertical, pois dentro de um
mesmo campo material (concorrência material de competência), reserva-se um
nível superior ao ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais,
deixando ao Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa ou
vertical, de forma que a competência da União está adstrita ao estabelecimento de
normas gerais, devendo os Estados e o Distrito Federal especificá-las, através de
suas respectivas leis. É a chamada competência suplementar dos Estados-
membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 §2º).

Nas palavras de Raul Machado Horta[2], in verbis:

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a repartição
vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica matéria legislativa
entra a União e os Estados-membros, estabelecendo verdadeiro condomínio
legislativo, consoante regras constitucionais de convivência. A repartição vertical
de competências conduziu à técnica da legislação federal fundamental, de normas
gerais e de diretrizes essenciais, que recai sobre determinada matéria legislativa
de eleição do constituinte federal. A legislação federal é reveladora das linhas
essenciais, enquanto a legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou,
aperfeiçoando a matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades
e às exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde à
legislação local.

Por outro lado, observando o disposto na Carta Política de 1988, que revela a competência
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal para legislarem sobre saúde e proteção e

, concluímos que defesa da saúde neste campo material compete à União definir as diretrizes,
enquanto aos Estados-membros compete à suplementação das normas gerais, de forma a

.        contemplar as particularidades locais

                                                                                                          

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

A propositura em tela é um direito consagrado na Constituição Federal/88, dentre os Direitos
Fundamentais, a fim de proteger a dignidade da pessoa humana no seu art. 1º, inciso III, :in verbis

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático
de Direito e tem como fundamentos:

(...)

III – a dignidade da pessoa humana; (grifo inexistente no original)         

Ademais, é relevante lembrar que a  também é resguardada pelos  descritos no art.saúde direitos sociais
6º, CF/88 a seguir:
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Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, aa saúde
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. (grifo inexistente no original)

Além do mais, a matéria é, especificamente, abordada no art. 227, CF/88, :in litteris

Art. 227. , É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança ao
, com absoluta prioridade,  àadolescente e ao jovem o direito à vida, à saúde,

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão. (grifos inexistentes no original)

Urge salientar que, no mesmo sentido, a Carta Estadual do Ceará, especificamente, trata da saúde no seu
art. 245 in verbis:

Art. 245.  , garantido medianteA saúde é direito de todos e dever do Estado
políticas sociais e econômicas que visem à eliminação de doenças e outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às suas ações e serviços. (grifo
inexistente no original)                                  

A matéria em estudo é regida pela  de 26/08/2006, que institui o Lei Federal nº 11.343 Sistema Nacional
de Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad -  prescrevendo medidas de prevenção do uso indevido,
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; estabelecendo normas para
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras
providências. 

Observa-se nos dispositivos da citada lei, que o art. 1º e seu parágrafo único, e o art. 3º, inciso I
determinam:

Art. 1   Esta Lei institui o o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas
; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção- Sisnad

social de usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à
produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.

Parágrafo único.   Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as
substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim
especificados em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente
pelo Poder Executivo da União.

(...)

Art. 3   O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, organizar e coordenar aso

atividades relacionadas com:

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção social de usuários e
dependentes de drogas;

(...)

A prevenção e as respectivas atividades acerca do uso indevido de drogas vem definidas nos artigos 18 e
19, incisos I, IV, V, XI e XIII, :in verbis

Art. 18.  Constituem , paraatividades de prevenção do uso indevido de drogas
efeito desta Lei, aquelas direcionadas para a redução dos fatores de
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vulnerabilidade e risco e para a promoção e o fortalecimento dos fatores de
proteção.

Art. 19.   As atividades de prevenção do uso indevido de drogas devem
observar os seguintes princípios e diretrizes:

I - o reconhecimento do uso indevido de drogas como fator de interferência na
qualidade de vida do indivíduo e na sua relação com a comunidade à qual
pertence;

(...)

IV - o compartilhamento de responsabilidades e a colaboração mútua com as
instituições do setor privado e com os diversos segmentos sociais, incluindo
usuários e dependentes de drogas e respectivos familiares, por meio do
estabelecimento de parcerias;

V - a adoção de estratégias preventivas diferenciadas e adequadas às
especificidades socioculturais das diversas populações, bem como das diferentes
drogas utilizadas;

(...)

XI - a implantação de projetos pedagógicos de prevenção do uso indevido de
drogas, nas instituições de ensino público e privado, alinhados às Diretrizes
Curriculares Nacionais e aos conhecimentos relacionados a drogas;

(...)

  XIII - o alinhamento às diretrizes dos órgãos de controle social de políticas
setoriais específicas. (grifos inexistentes no original)

O dispositivo legal possibilita estabelecer convênios entre a União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, a fim de prevenir e reprimir o tráfico ilícito e o uso indevido de drogas, em seu art. 73, a
seguir:

Art. 73.  A União poderá estabelecer convênios com os Estados e o com o Distrito
Federal, visando à prevenção e repressão do tráfico ilícito e do uso indevido de
drogas, e com os Municípios, com o objetivo de prevenir o uso indevido delas e
de possibilitar a atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas.

Feitas tais considerações, o projeto de lei  é abrangido pelas Constituições Federal e Estadual,sub examine
e sem sombra de dúvida,   como bem rezaestá relacionada à proteção e a defesa da saúde das pessoas,
em sua ementa que dispõe sobre  “a instituição da Campanha Estadual de Combate às Drogas nas
Escolas Públicas e Privadas do Estado do Ceará”.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.
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A princípio, cumpre observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe
aos Deputados Estaduais.

Por outro lado, vale ressaltar, que a competência acima citada é , ou seja,remanescente ou residual
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º,
alíneas “a”, “b”, “c” “d” e “e” do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

Importante registrar que a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do Estado do
Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

II – ao Governador do Estado;

(...)

§ 2º. São de iniciativa do Governador do Estado as leis disponham sobre:

(...)

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) matéria orçamentária.

 Considerando a Constituição Estadual,  , não impõemos artigos da presente proposição qualquer tipo
de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes,
princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da
Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitando o princípio da
Unidade da Federação.

Prescreve a Constituição Federal/88, in litteris:

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode, juridicamente, tê-la como parte da organização administrativa,
remanescendo, assim, à Nobre Parlamentar  a competência para legislar sobre a questão.

 

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)
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III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

                                                                                                                                                       Finalizadas
tais ponderações, concluí-se que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba a Ilustre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

                                                                                                                                                       

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196,
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999.
P. 278/279.

 

[2] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE COMBATE ÁS DROGAS NAS
ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ

 

I - RELATÓRIO

 

            De autoria da Excelentíssima Deputada Estadual Mirian Sobreira, o Projeto em epígrafe dispõe
sobre a Instituição da Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas Públicas e Privadas do
Estado do Ceará.

 

               A propositura foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR), e,
posteriormente, recebeu parecer favorável da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará.

 

II - ANÁLISE

            A Parlamentar justifica o presente Projeto de Lei da seguinte forma:

"A escola exerce um papel importante na prevenção e combate ao uso de drogas
lícitas e ilícitas, problema este que, infelizmente, integra a nossa sociedade. A
partir das drogas ditas mais comuns, como o cigarro e álcool, o jovem pode
chegar ao consumo de outras mais sérias e perigosas. Nesse contexto, é de
fundamental importância a participação da escola na educação e prevenção,
através de palestras, depoimentos, visitas de profissionais da área, entre outros
profissionais que estão diretamente envolvidos no processo de prevenção às
drogas”.

                 O Projeto de Lei em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na
Constituição Federal, na Constituição do Estado do Ceará e no Regimento Interno desta Casa Legislativa,
não havendo óbice para que caiba à Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.
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III - VOTO DO RELATOR

            Diante do exposto, com base nas razões acima, apresentamos parecer  à regularFAVORÁVEL
tramitação do Projeto de Lei n° 67/2017, por constituir medida de elevado interesse público e
encontrar-se em harmonia com o regramento legal.

           

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 067/2017

AUTORIA: DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

EMENTA:  INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE COMBATE ÀS DROGAS NAS
ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – Introdução 

O presente Estudo Técnico tem como objetivo subsidiar a emissão de parecer junto à Comissão de
Educação, pelo Relator  de autoria da Deputada Mirian Sobreira  quedo Projeto de Lei Nº. 67/2017, ,
“institui a Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas Públicas e Privadas do Estado do
Ceará”.

 

II – Fundamentação 

A dependência química é uma doença que traz consequências devastadoras nos aspectos biológicos,
psicológicos, sociais e culturais. Por este motivo, afeta todas as áreas da vida do ser humano. O
alcoolismo e a dependência química são considerados doenças crônicas psicossociais.

No Brasil, os dados referentes ao consumo de drogas são alarmantes e alcançaram o status de epidemia.
Hoje, somos o segundo maior consumidor de cocaína e seus derivados, atrás apenas dos Estados Unidos.
São cerca de 6 (seis) milhões de usuários, o que corresponde a 20% do mercado mundial. Nos últimos 20
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anos, o país deixou de ser apenas rota do tráfico internacional e tornou-se um dos maiores mercados
consumidores, o que dá a dimensão do complexo problema com que o Poder Público de separa
diariamente.

Devido à complexidade do problema dos usuários de drogas, a prevenção tem se mostrado até hoje o
instrumento mais eficaz de combate ao uso de drogas, especialmente entre os jovens, por serem mais
vulneráveis. Trabalhar na prevenção do uso de entorpecentes constitui um dos grandes desafios do poder
público. Torna-se necessário que sejam criados instrumentos eficazes que evitem a chegada da droga aos
adolescentes.

Para que os objetivos alcancem o sucesso desejado, é imprescindível que a família e os estudantes
participem ativamente das políticas educacionais voltadas para a prevenção do uso de drogas. Logo, a
criação da Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas Públicas e Privadas do Estado do
Ceará é uma proposta com a finalidade de engajar a sociedade em uma ação contínua e efetiva em defesa
da vida contra o consumo de drogas.

 

III – Considerações finais 

Toda ação que esteja voltada para a proteção dos nossos jovens deve ser louvada e incentivada. A
aprovação da Proposição no atual contexto, além de necessária, torna-se urgente, em razão dos alarmantes
índices de jovens que fazem uso de substâncias entorpecentes, ensejando também a participação em
práticas delituosas.

Diante dos argumentos expostos, que demonstram os benefícios à formação, à saúde e à vida dos
estudantes, referendamos a aprovação do Projeto de Lei na Comissão de Educação.

 

Referências Bibliográficas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6117.htm

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/PNAD_VersaoFinal.pdf

http://www.al.ce.gov.br/index.php/ultimas-noticias/item/49231-deputado-quer-preven%C3%A7%C3%A3o-a-drogas-il%C3%ADcitas-como-disciplina

CÍCERO ROBSON PEREIRA

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

GLAUCIANNE LIMA MAIA

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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(CE)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado David Durand

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

 

Emenda(s)

 

Regime de Urgência Estudo Técnico
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P. L. Nº 067/2017 NÃO NÃO SIM

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

 PARECER

AO PROJETO DE LEI Nº. 0067/2017

Autora: Deputada Mirian Sobreira

Relator: Deputado David Durand

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE COMBATE ÀS
DROGAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO
ESTADO DO CEARÁ.

I - RELATÓRIO

A Deputada Mirian sobreira submeteu a apreciação desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº.
0067/2017, que cria a Campanha Estadual de Combate às Drogas nas Escolas Públicas e Privadas do
Estado do Ceará, em alusão ao dia 26 de junho, data criada pela ONU como o Dia Internacional de
Combate às Drogas.

Em regular tramitação, a presente propositura tramitou na CCJR, onde recebeu parecer favorável.

Com regular tramitação, após realização de estudo técnico desta Comissão de Educação, fora distribuído
para o signatário, com a finalidade apresentação de parecer de mérito.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

É indiscutível que o conhecimento é a melhor ferramenta para o combate ao uso de drogas entorpecentes.
Defendo que a principal estratégia de prevenção ao uso das drogas é a educação, isso porque somente
com a formação e com a informação sobre o assunto que poderemos contribuir para que menos pessoas
se tornem dependentes químicos.

Com base nisso apresentei o Projeto de Lei nº. 255/2015, que “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA
DISCIPLINA PREVENÇÃO DO USO DE DROGAS ILÍCITAS COMO CONTEÚDO NA GRADE
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CURRICULAR DAS ESCOLAS PÚBLICAS MANTIDAS PELO GOVERNO DO ESTADO DO
CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

É de bom alvitre citar trecho do estudo técnico de fls. 28, que resume bem a relevância desta propositura.

Toda ação que esteja voltada para a proteção dos
nossos jovens deve ser louvada e incentivada. A
aprovação da Proposição no atual contexto, além de
necessária, torna-se urgente, em razão dos alarmantes
índices de jovens que fazem uso de substâncias
entorpecentes, ensejando também a participação em
práticas delituosas.

Diante dos argumentos arrazoados, na forma do Art. 102, II, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino pela aprovação do Projeto de Lei nº. 67/2017, de autoria da Deputada Mirian Sobreira.

É o nosso Parecer, s.m.j.

 

 

DEPUTADO DAVID DURAND

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO BÁSICA

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
07/06/2017
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

5ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 07/06/2017

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                               

                                                                                                                       

 

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
07/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

P.I. nº 67/2017 - - -
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
28/08/2017

 

PARECER SOBRE A PROPOSIÇÃO Nº 67/2017

 

INSTITUI A CAMPANHA ESTADUAL DE COMBATE ÀS
DROGAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E PRIVADAS DO
ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: Deputada Mirian Sobreira.

 

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se da Projeto de Lei nº 67/2017, de autoria da Deputada Mirian Sobreira, que “INSTITUI A
CAMPANHA ESTADUAL DE COMBATE ÀS DROGAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E
PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ.”.

A proposição obteve parecer l na Comissão de Constituição, Justiça e de Redação.favoráve

 

II- ANÁLISE

A presente proposição tem como finalidade instituir, todo mês de Junho, campanha estadual de combate
às drogas nas escolas públicas do Estado do Ceará q. Essa magnífica ideia foi proposta em alusão ao dia
26 de junho, dia Internacional do Combate ao uso abusivo de drogas.

 

IV- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, , de autoria da Deputadadamos PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 67/17
Mirian Sobreira.

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
13/09/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

7ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CTASP      Data 13/09/2017

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                           

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Data da criação:  14/09/2017 13:06:16  Data da assinatura:  14/09/2017 15:57:48

PLENÁRIO

DESPACHO
14/09/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 112ª (CENTÉSIMA DÉCIMA
SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
14/09/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/09/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 59ª (QUINQUAGESIMA
NONA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 14/09/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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